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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instrumento Contrato 11 /2024

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FRET BRASIL LOCAÇÃO DE FROTAS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículos automotores, 0 km e com manutenção e seguro 
inclusos para que seja dada continuidade nos atendimentos de Tratamento Fora Domicilio (TFD) e para que seja atendido as necessidades 
desta Secretaria Municipal de Saúde (Atenção Básica, Departamento de Transportes, Centro de Vigilância e Saúde, Caps, Centro 
Especializado de Atendimento de Pacientes Oncológicos e Familiar, Subsecretaria de Políticas Públicas para a Mulher, TEA e Controle e 
Avaliação.

VALOR: Valor Mensal: R$58.196,67 (cinquenta e oito mil cento e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).  
Valor Global: R$698.360,00 (seiscentos e noventa e oito mil trezentos e sessenta reais)

10.122.0020.3053 - 3.3.90.32.00.0000 - 1500

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SMS 10.122.0020.2961 3.3.90.39.99.0000 1500 
SMS 10.301.0020.3045 3.3.90.39.99.0021 1600
SMS 10.305.0020.3042 3.390.39.99.0023 1600

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17475/2024   -   10899/2024 (Licitatório)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

DATA DA ASSINATURA: 20 de Setembro de 2024.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: THADEU VALADÃO PEDROSO.

      EXTRATO CONTRATUAL

ADMINISTRAÇÃO

Instrumento Termo de Rescisão ao contrato de n° 25/2020.

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FRET LOCAÇÕES PARQUEAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA EPP.

OBJETO: Fica rescindido, a partir da assinatura deste instrumento, o CONTRATO Nº 25/2020, celebrado entre o Município de Barra do Piraí, por meio 
do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa FRET LOCAÇÕES PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA EPP, situada na situada Avenida das 
Américas, nº 17450, bloco 02, cobertura 1103, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 11.768.297/0001-56.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1549/2020.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 78 e 79 da lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 20 de Setembro de 2024.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: THADEU VALADÃO PEDROSO.

      EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
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FAZENDA
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AMBIENTE
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CORREGEDORIA

 '56#&1"&1"4+1"&'",#0'+41"24'('+674#"/70+%+2#."&'"$#44#"&1"2+4#`"
CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 $̇øø̇"¸æ"2Æø̇Þ┸"にど"¸̋"œ̋ß̋Œ̈øæ"¸̋"にどにね┻""
PROCESSO DISCIPLINAR: Nº 8794/2024 
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GOVERNO

DECRETO Nº 637 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE ANTÔNIO LUIZ CARRARO.

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o falecimento de ANTÔNIO LUIZ CARRARO, ocorrido no dia 20 de setembro de 2024; 

CONSIDERANDO que Antônio Luiz Carraro, foi Vereador e renomado Professor neste município; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados a este Município; e

CONSIDERANDO inalmente, a importância do cidadão no seio da comunidade barrense,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado Luto Oicial no Município, por 03 (três) dias, a partir desta data, em virtude do falecimento de ANTÔNIO LUIZ CARRARO.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração deverá adotar as medidas necessárias junto às demais Secretarias e autoridades locais, para que 
cumpram os deveres legais face ao luto decretado pelo presente ato administrativo.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Governo deverá encaminhar por ofício, cópia do presente ato a família do falecido, levando as condolências do 
Poder Público Municipal em nome de toda a comunidade barrense.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social do Município deverá adotar as providências necessárias de veiculação do presente na mídia 
escrita, falada e televisada, patenteando os pêsames do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMG/LMG


